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CONTRATO Nº 25/2019 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de locação, suporte técnico e remoto, e 

assessoria técnica de softwares. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO, inscrita no CNPJ sob o n.º 

20.131.090/0001-67, com sede nesta cidade de Pedro Leopoldo, na Rua Doutor Cristiano Otoni, 

nº 555, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Paulo Ferreira Pinto, doravante 

designada CONTRATANTE, e a empresa E&L PRODUÇAO DE SOFTWARES LTDA, 

CNPJ n.° 39.781.752/0001-72, estabelecida à Avenida Koehler, n.° 238, Centro, Domingos 

Martins/ES, CEP: 29260-000, neste ato representada por Estevão Henrique Holz, inscrito no 

CPF sob o nº 979.001.257-87 doravante designada CONTRATADA, têm justo e contratado 

entre si, em decorrência do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 034/2019, modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 e observados os preceitos da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as suas alterações posteriores, o presente CONTRATO, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação, suporte técnico 

e remoto, e assessoria técnica de softwares para a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, 

conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

Nº ITEM QUANT  V. Unitário Total 
03 Locação Mensal 

dos Sistemas 

12 Meses LOCAÇÃO DOS SISTEMAS: 

 

Planejamento, Contabilidade e Tesouraria; 

Compras, Licitações e Contratos; 

Almoxarifado; 

Patrimônio; 

Controle de Frotas; 

Recursos Humanos e Folha de Pagamento; 

Controle Interno; 

Contracheque WEB; 

Protocolo e Processos. 

R$6.706,758 R$80.481,10 

04 Suporte Técnico 50 Horas SUPORTE TÉCNICO: 

 

Suporte Técnico na sede da contratante; 

Suporte Técnico na sede da Contratada; 

Desenvolvimento / Customização de Software 

para demandas especificas da Câmara 

Municipal. 

 

DEVERÁ ESTAR INCLUSO NA PROPOSTA: 

 

- Realizar backup, restauração e a migração do 

sistema (caso seja necessário); 

R$51,59 R$2.579,53 
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                                                                    TOTAL                                                          R$83.060,63 

 

 

2 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.2 -   No caso de necessidade de atendimento in loco, a Câmara notificará a contratada, que 

terá o prazo máximo de 12 (doze) horas para resolução do problema identificado. Em 

caso de necessidade de deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, as 

despesas correrão exclusivamente por conta da Contratada, devendo tais custos estarem 

previstos no valor ofertado da manutenção mensal. 

2.3.1- Constatadas irregularidades no funcionamento da solução integrada, a CÂMARA poderá 

determinar a contratada a correção da falha, devendo a nova solução ser adequada 

inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.3.1.1 - No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em 

caso de ultrapassado o prazo concedido, a CÂMARA poderá, com fundamento nos 

artigos 77, e 78, I, II, III, IV, V, VII, e, VIII da Lei n.º 8.666/93, determinar a rescisão 

unilateral do contrato, e aplicar a contratada as penalidades legais definidas no edital e 

neste Contrato. 

2.3.2 - Estando integralmente de acordo, a solução integrada deverá entrar em operação, 

somente após a data de emissão da ordem de serviços pela CÂMARA. 

2.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

2.5 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais da execução do contrato. 

2.6 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  

2.7    Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar aos servidores encarregados da fiscalização 

do contrato a inspeção no local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

2.8 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE. 

2.9 - A empresa vencedora deverá executar os serviços conforme estabelecido no Termo de 

Referência parte integrante deste contrato. 

- Suporte operacional e técnico para utilização 

do sistema; 

- Consultoria Técnica; 

- Adequações necessárias para bom uso do 

software 

- Atualizações de versões 

- Despesas com viagens, alimentação e estada. 
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2.10 - A CONTRATANTE não está obrigada a usar o quantitativo total estimado dos serviços, 

podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites 

permitidos por lei. 

2.11 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a)     se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a. 1)  na hipótese de substituição, a Contratada deverá faze-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b)     se disser respeito a diferença no funcionamento, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1)    na hipótese de complementação, a Contratada deverá faze-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

3       PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1 O prazo início da execução do objeto será de até 30 (trinta) dias após a emissão da 

Ordem de Fornecimento emitida pela Diretoria Geral da Câmara Municipal. 

4 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93 e nos termos deste contrato, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses 

previstas no art. 74 da mesma lei. 

4.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil e ético-profissional relativa à sua perfeita execução. 

4.3 A execução dos serviços deverão ocorrer nas dependências da Câmara Municipal de 

Pedro Leopoldo, sem nenhum custo adicional. 

4.4 A execução dos serviços deverá estar conforme especificações estabelecidas no Termo 

de referência da licitação da qual decorre este contrato.  

4.5 A contratada ficará obrigada a manter, ao longo da execução do contrato, a excelência 

na execução dos serviços e a qualidade dos mesmos 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos, observados os dispositivos contidos no Inciso XIV, do art. 40 da Lei 

8.666/93, serão efetuados obrigatoriamente por meio de cheque da praça ou crédito em 

conta em favor do fornecedor, devendo a contratada encaminhar à Tesouraria da Câmara 

Municipal, a nota fiscal eletrônica e a fatura para pagamento; 

5.2 O pagamento será efetivado em até 07 (sete) dias úteis a contar do envio da nota fiscal 

eletrônica e da fatura, isentas de erros, e do produto/serviço, junto ao setor competente 

e corresponderão à soma das quantidades adquiridas no processo. 

6 DA DOTAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 01.02.01.01.031.0001.2010 – Manutenção das Atividades da 
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Câmara Municipal – 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica – Ficha 13. 

7 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1  A CONTRATADA assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade civil de 

fornecer os produtos com qualidade, observando as especificações contidas no Termo 

de Referência.  

7.2  A CONTRATADA não poderá a qualquer título transferir o objeto do presente Contrato 

a terceiros. 

7.3  A CONTRATADA será obrigada a manter durante a vigência deste Contrato as 

condições de habilitação exigidas no edital, podendo a CONTRATANTE solicitar a 

entrega de qualquer documento a ela referente. 

 

7.4  Na hipótese do subitem anterior, A CONTRATADA deverá proceder à entrega do 

documento solicitado dentro de 10 (dez) dias, com prazo de validade vigente, 

observadas as regras quanto a isto e quanto à forma de entrega e aceitação previstos no 

Edital de Licitação do qual decorre este Contrato. 

7.5       Na expiração contratual, a CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE, cópias 

dos arquivos atualizados, os quais se destinarão a conversão para outro programa que 

venha a ser contratado 

7.6       A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto das informações processadas. 

 

8 DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

8.1  Efetuar o pagamento sem atraso. 

8.2 Pelo atraso no pagamento, haverá encargos de mora computados a partir da data do 

vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês. 

9 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 O prazo de vigência do contrato será o da data da assinatura do presente instrumento até 

o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser rescindido a qualquer tempo. 

10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos serão realizados pela responsável do 

setor de patrimônio em conjunto com Diretora Geral da Câmara. 

11 DAS CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1  A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da multa contratual, promover a rescisão do 

Contrato nos seguintes casos: 

11.1.1 Inexecução parcial ou total das obrigações previstas neste Contrato; 

11.1.2 Declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial da 

CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

11.1.3 Injustificada baixa na qualidade dos serviços oferecidos, nos termos e a juízo da 

CONTRATANTE. 

11.2  Resolve-se a obrigação: 
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11.2.1 Pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pela Diretoria Geral da 

CONTRATANTE; 

11.2.2 Pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 472 e 473 do Código 

Civil Brasileiro. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Os licitantes adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às penalidades 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o contraditório, a prévia e 

ampla defesa, observadas as disposições do contrato. 

12.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento do objeto contratado: 

12.2.1  0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculado sobre o valor do contratado, por ocorrência; 

12.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, na hipótese da 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à 

sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento do Edital, quando a 

Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

13 DAS PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 

13.1  Independentemente de transcrição, integram o presente Contrato o Edital e seus Anexos, 

bem como a documentação e a proposta comercial da CONTRATADA, no que estas 

não conflitarem com aquele. 

14 DO FORO 

14.1  Fica eleito o foro da Comarca de Pedro Leopoldo, para dirimir dúvidas oriundas deste 

Contrato. 

15 DA ACEITAÇÃO 

15.1  E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Pedro Leopoldo, 02 de dezembro de 2019. 

 

 
_____________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO 

Paulo Ferreira Pinto 

Presidente 

 

_____________________________________________________ 

E&L PRODUÇÃO DE SOFTWARES 

Estevão Henrique Holz 
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Testemunha 1:                                                          Testemunha 2: 

CPF:                                                                          CPF:  
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